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MOÇÃO DE APLAUSO - NR 4/2025
Autoria: KELIO PEREIRA BORGES
IPORA, GO, 26 de Março de 2025

O Vereador KELIO PEREIRA BORGES, que o presente subscreve,
no  uso  das  suas  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelo  mandato,  de  acordo  com  as
prerrogativas regimentais, Art. 181, do Regimento Interno, desta Casa,  REQUER  que seja
APROVADO,  pelo  Soberano  Plenário  desta  Augusta  Casa  de  Leis,  encaminhado
CONGRATULAÇÕES,  nos  termos  desta  Moção  de  Aplausos,  ao  senhor   GUSTAVO
SILVA DE OLIVEIRA ,  em reconhecimento  ao seus  relevantes  serviços  prestados com
dedicação e compromisso com a saúde pública, contribuindo sgnificamente para o bem estar
da população de Iporá.

JUSTIFICATIVA

GUSTAVO SILVA DE OLIVEIRA, conhecido carinhosamente por
(GUSTAVO DO ESTRELÃO), e digno de reconhecimento o empenho, de forma solidária e
cooperativa, tem disponibilizado ambulâncias para auxiliar no atendimento emergencial e no
transportes de pacientes de Iporá. Proporcionado melhores condições de assistência médica e
ampliando o acesso aos serviços de saúde para aqueles que mais necessitam. Além disso,sua
atuação tem se refletido em outras ações fundamentais voltadas para a área da saúde, sempre
com o intuito de fortalecer e melhorar a qualidade de vida dos cidadãos.

O gesto de parceria e comprometimento evidencia a importância da
colaboração  entre  os  municipios,  demostrando  que  a  união  e  a  solidariedade  são  pilares
essenciais para o desenvolvimento da saúde pública e para o atendimento da população.

Nestes termos pede e espera aprovação.

Kelio Pereira Borges 
Vereador

http://ipora.legosistemas.com.br/autenticidade/?h=7NW5TQCJ-G14UEWCT

